
PRÊFEITURA DE

Decreto N.'003/2021 Riacho de Santana/RN, 04 dejaneiro de 2021.

REGULAMENTA A IMPLAIYTAÇÃO DA

DESCENTRALIZAÇAO ADMII\IISTRATIVA E

DÁ 0UTRAS PRo\IDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO RIACHO DE SANTANA, ESTADO RIO
GRÀI\DE DO NORTE, no uso das atribúções que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de se preceder de forma segur4 progressiva e

sistemática a implantação da descentralização administrativa com as contas de Gestão e

de Govemo;

CONSIDERANDO as disponibilidades financeiras do Município, e, a obrigatoriedade de

se comprovar a legalidade e avaliar os resútados quanto à eficácia e eÍiciência da Gestão

Orçamentríria, Financeira e Patrimonial nos órgãos e entidades da Administração

Municipal;

CONSIDERANDO o indispenúvel acompaúamento da execução financeira e

Orçamenüiria com o fito de evitar que o Poder Executivo realize um plano de govemo

diferenciado daquele que apresentou ao Poder Legislativo e para qual obteve aprovação;

CONSIDERANDO, finalmente, da necessidade de se adotar mecanismos inerentes a uma

administração modema descentralizando ações e meios de se gerenciar poÍ delegação,

visando uma maior e melhor celeridade nos resultados das medidas govemamentais,

porém, com consonância e elo nas noÍnÍrs que norteiam os princípios brísicos da

administração municipal, respeitadas as peculiaridades locais.

DECRETA:

Art. 1o. Fica instituído no âmbito do Poder Executivo a descentralização administrativa

das ações govemamentais, que serão distribuídas entre as diversas Secretarias que
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compõem a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, bem como os

Órgãos a elas equiparados, tendo como ordenador de despesa o Secretiário de cada pasta.

§1'. Fica delegado ao Secretário de Finanças a responsabilidade pelos pagâmentos

das seguintes secretarias:

a) Secretaria de Finanças;

b) Secretaria de Administração;

c) Gabinete do Prefeito;

d) Controladoria Geral do Município;

e) Controladoria de Administração e Finanças;

f) Secretaria de Apoio ao Gabinete;

g) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;

h) Secretaria Municipal de Agriculturq Recursos Hídricos e desenvolvimento rural;

i) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolümento Urbano;

j) Secretaria Municipal de Esporte;

k) Secretaria Municipal de Turismo;

l) Secretaria Municipal de Cultura;

m)Secretaria Municipal de Transportes; e

n) Secretaria Municipal de Relações Institucionais.

§2o. f ica delegado ao Secretário de Saúde, ao Secretário de Educação e ao Secretário

Municipal de Trabalho e Assistência Social, todos em conjunto com o Secretário de

Finanças a responsabilidade pelos pagâmentos de suas respectivas pastas'

Art. 2'. A delegação realizzda aos quatro secretários a que se refere o Artigo 1o é ampla,

geral e irrestrita, inclusive inerente às responsabilidades pela movimentação dos créditos

orçamentiíLrios, juntamente com os programas que estes devem executar, e ainda lhes

compete:

parágrafo único: Encamiúar isoladamente, por secÍetaÍia, o balancete analítico mensal

e sua documentação comprobatória de despes4 ficando o envio de outras peças -
inclusive os balancetes consolidados - sob a responsabilidade do sr. Prefeito Municipal
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na forma do artigo 42 da Constituição Estadual, aÍé a votagão de nova proposta

orçamentaria dividida em unidades administrativas, da forma do presente Decreto.

AÍ. 3". Compete ainda aos Secreüírios delegados exercer as seguintes funções:

I. Desenvolver sistemas de controle intemo nas diversas unidades setoriais, na forma

como prevê o aÍt.74, da Constituição Federal, combinado com o artigo 76, da Lei

Federal 4320, de 17 de margo de 1967;

U. Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de Governo e do Orçamento

do Município;

III. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da

gestiío orçamentiíri4 financeira e patrimonial de seus órgãos bem como da

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

IV. Exercer o acompaúamento das operações de créditos;

V. Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;

VI. Organizar e executar, poÍ iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de

Contas dos Municípios, programação trimestral de auditoria contríbil, financeir4

orçamentiiria, operacional e patrimonial nas unidades administrativas, sob seu

controle;

VII. Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu contÍole, emitindo

relatórios, certificado de auditoria e parecer previsto no Art. 10, da Lei n" 12.160,

de 04 de agosto de 1993;

VIII. No caso de coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Prefeito Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos

do Art.49, §1", incisos I, II e III e §2o, da Lei no 12.16O/93;

IX. Coordenar e manteÍ o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados;

X. Exercer o contÍole intemo periódico junto ao Íesponsável pelo almoxarifado, no

que conceme o recebimento de bens e serviços contratados;

XI. Decidir pelo atendimento das necessidades peculiares de suas secretarias;

XII. Responsabilizar-se pelos bens vinculados àrs secretarias;

XIII. Obedecer aos princípios administrativos que dispuserem sobre os procedimentos

contiibeis;
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XIV. Reconhecer a liquidação da empresa.

Art. 4o. Permanecem cenhalizados na SecÍetaria de Finanças, como funções de apoio,

objetivando o equzrcionamento entre as ações govemamentais, as atividades de

Contabilidade e Tesouraria.

Art. 5o. Fica delegado os poderes abaixo relacionados ao Secretri.rio de Finaaças, o Seúor

Manoel Gilvam da Silva" Portador do RG no 516.200, e inscrito no CPF sob o no

289.116.104-10:

a) Emissão de cheques

b) Abú contas de deposito

c) Autorizar cobrança

d) Utilizar o crédito aberto

e) Receber, passar recibo e dar qútação

f) Solicitar Saldos e Exüatos

g) Requisitar cartâo eleúônico

h) Movimentar conta corrente

i) Sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques

j) Efetuar resgates/aplicações financeiras

k) Cadastrar, alterar e desbloquear seúas

1) Efetuar saques - conta-corrente, poupança

m)Efetuar pagamentos por meio eletrônico, transferência por meio eletrônico

n) Liberar arquivos de pagamento

o) Solicitar saldos/extratos de investimentos

p) Solicitar saldosêxtratos de operações

q) Emitir comprovantes

r) Efetuar transferência para mesma

s) Encerrar contas de depósito



Art. 7o. Fica delegado ao Secretiírio de Finanças, o Senhor Manoel Gilvam da Silva, em

conjunto com o Prefeito Municipal, movimentar as contas da Prefeitura Municipal de

Riacho de Santana/RN, inscrita no CNPJ sob o n' 08357.634/0001-08.

Art. 8'. Compete ao Secretário de Finanças, o Seúor Manoel Gilvam da Silv4 e ao

Secretária de Saúde, o Senhor Jorge Vinício Fernandes da Silva, inscrito no CPF

sob o no 068.959.784-37, movimentarem as contas bancií'rias da Prefeitura Municipal de

Riacho de Santana - Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n"

11.374.021/0001-93.

Art. 9o. Fica delegado ao Secretiirio de Finanças, o Seúor Manoel Gilvam da Silva, e a

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social, a Senhora Antônia Keliane

Moises da Silva, inscrita no CPF sob o no. 107.695.664-56, movimentarem âs contas

bancárias da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Fundo Municipal de

Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n" 14.947.341/0001-83.

Art. 10. Fica delegado ao Secretá.rio de Finanças, o Seúor Manoel Gilvam da Silv4 e ao

Secretário Municipal de Educaçâo, o Senhor José Ivanildo Alfredo, inscrito no CPF

sob o n'. 011.196.494-63, movimentarem as contas bancririas da Prefeitura Municipal de

Riacho de Santana - Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob o no

31.022.47110001-24.

Art. 1 I . Este Decreto entrani em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

conhiíriírs.

Paço Municipal de Riacho de Santâna/RN, em 04 de janeiro 
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E§TADO DO RIO GI'ANDE DO NORTE
PRf,Tf,ITI]RÂ MT]NICIPAL Df, RIACHO DE SANTANA

SECI"EIATIA MI]NICTPAI, DE ADMTNTSI'RAÇÁO
DÉCRrrO r.'arBrun!

DcrÍ.to N." 0Or/202I Riaúo d€ Smtana,/RN, 04 de janeim de
2D2t-

REGULAMENTA A IMPLANTAÇÀO DA
DESCENTRALIZÀÇÀO 

^ADMII'.{ISÍRATÍVAE DÁ OUTRAS PRO}'IDENCIAS.

O PREFEI?O DO MUNICIPIO RIACHO DE SANTANA,
E§TADO RJO GRANDE DO NORTE, no uso dâs
arÍibuiçõ€s que lhe confere a Lei Orgânica Mudcipal, c:

CONSIDERÀNDO a necessidade de se preceder de forma
segrra, progrcssiva e sistcÍnática a implantação da
desccntsalizaçào admfuistativa com âs contôs dE Gestão e d€
Govemo;
CôNSIDERÁNDO âs dispoÀíbilidades finânceirâs do
Muaiclpio, e, a obrigatoriedad. de se comprovar a legalidade e
âvaliar os resultados quanto à efiqiciâ e cÍiciência da Gestão
Orçâmcntíri4 Fiíanc.eira e Patsimonial nos órgãos ê eútidades
da AdministÍaçào Municipal;
CONSIDERÁNDO o iodispensávEl acompanhamento da
execugâo fillanceira e OrçamcntáÍia com o fito d€ evitar que o
PodeÍ Executivo Íealize ue plano de gov€mo diferenciado
daquele que apÍcs€otou m Podcr Legislativo e paÍa qual obtev€
aprovaçâo;
CONSIDERANDO. Íinalmeote, da necessidade de sê adotar
mecanisllros inermtes a uBa administraçâo modern4
desc€Ír0"dlizmdo açõe,§ e meios de se ge.mcie poÍ delegaçâo,
üsando urna maioÍ e úelhor celeridade ms resultâdos dâs
rn€didas govemâmeÍrtais, porém, com consonÍincia e clo nas
noÍmz§ que lroÍeiam os principios básico§ da adminisúação
rDlÍricipôI, rcsleiladrs as pecúliariüdes locais.

DECRETA:

Art 1". Fica instituído no âEbito do Poder Êxecutivo a
dEscenúalizaçâo admidstrativa das ações govemamentais, que
ser'ao distnbüdas enÍc âs divcrsas S€oreÍarias que compõem a
Esauh,ra Adminisfâtiva do Poder Executivo Municipal, bem
como os Orgâos a elas equipandos, tendo como ordenadoÍ de
d€spesa o SecÍetfoio d€ câda pasla

§l'. Fica dêlcgrdo ro Sccretário de FinrDçss N

rc§pon§abilidrila pclo§ pogrmentm dâs §êg[inte§
sccrctrrias:
Secrctária de FinÀ4as;
Sesretaria de Admiíistmção;
Gabircte do Prefeito;
CoDüolâdorü Geral do Municipio;
Conúolaôria de Adoridsü-açâo e Finanças;
SecÍetâria de Apoio ao Gabitrctc;
sscÍetariô de Obras e Servrços Urbânos.
secÍetaria Mmicipal de Âgícultura. Recursos HÍdricos e
desmvolvimetrto Íural;
SecÍetsÍia Municipal de Meio Ambieíte e Desenvolvimento
Urbano:
SecretaÍia Munioipal de Espoíe;
Secrctaria Muniêhâl de Turismo;
Secretaria MtlI cipal de Cultura;
SecÍetaÍia Municipal dc Tra$portes; e
Secretariâ Mutricipal de Relações lnstirucionais.

§2". fica d.lcgedo ro Sccr.t{ío d. Srúdc, ro Sc.raüAio d.
EdücrçIo c ro Searctirio Municipal dê TÍabrlho a

Assistênciâ Soci.l, todos cm coniunto com o §êcratÁno de
Fillxnçai r resporsrbilidàda pelos pigrmentos d. suas
r€§pectivls pr§t i.

Aí. 2". A delegação ÍoalizÃda aos quatro secÍetiiÍios a que se
refere o Artigo l'é ampla, geral ô iÍestflta, úclúsive iDerente
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à respoDsabilidades pela movimcntaçâo dos cÍéditos
oÍçameúlários, juntamênte com os programas que cstcs devem
exçcutar, c aioda lhes compete:
Pariígrâfo Unico: EncaminhaÍ isoladameÍte, poÍ secretêÍia! o
balânc8te analíúcâ mensâl s sua doc.lmmtação comprobatoria
de despes4 Iica,Itdo o sÍrvio dc ouúas peças - inclusive os
balancetes comolidados - sob a responsabilidadc do SÍ
Prefeito Muíicipal na foÍma do artigo 42 da Constituiçâo
EstaduúI, ate a yotaÉo de trovâ proposta oÍçarnentrtia dividida
sm uÍridadcs adminis[ativas, ala forDla do prescnte Decreto-

AÍt. 3'. Compete aindâ âos Secretiidos dclegados exercer as
seguintes funçõ€sl
Deseúvolver sistemas de cotrtsole intemo nâs diveÍsas uidades
setoriais, Da forma como prevê o aí. 74, da Coostituição
Federal, coúbinado com o anigo 76, dâ L€i Federal 4320. dc
17 d€ março dc 1967;
Avaliar o qrmprirrelto das metas p!çvistas no plano de
Govemo e do Orçâmetrto do MuDicípio;
Comprovar a legalidade s avaliar os re$rltados quaíto à
etcácia e eficiência da gestão orçamentfuia, financeira e
patriDoniâl de s€us órgãos bcm coúo da aplicâção de recursos
públicos por entidades de direito privado;
Exercer o ammpanhamento das opeÍaçõÊs de cÍéditos;
Ápoiar o conlrole extcmo Do exercício de sua missâo
instituciooal;
Organizar e executar, por iniciativa pÍópria ou por
determhaçeo do Tributral de Contas dos Municípios,
progrâÍnaçào trimestral d€ auditoria contibil, finmc.ira,
orçamentriÍi4 op€mcionâl e patriflonial nas unidades
âdÍünistsativas, sob seu controle;
RealizaÍ auditoÍias nâs contas dos rcspsnsáveis sob seu
conEole. emítindo Íelatórios, ceÍificado d6 audimria e parecêr
previsto no AÍ. t0, da Lei n' 12.160, de M de agosto de 1993;
No caso de coúeciÍbeoto de qualquer irregularidade ou
ilegâlidade, delâ dârão ciêlcia ao Prefeito Mu{icipâI, sob pena
de responsabilidade solidiíria, nos termos do Art. 49, §10,
ircisos l, ÍÍ e llt e §2", da Lei n'12.160/93;
CooÍdenar e manier o efeúvo controle dos estoques de seus
almoxarifados;
ExerceÍ o cotrtrole intemo peÍiódico junto âo responsável pelo
almoxffifado, no quc @trcerBc o recebiÍleíto d€ bens e

serviÇos cootratados:
Decidü p€lo atendimeÍrlo das úecessidades peculiares de slr6s
secÍetaÍiit§:
ResponsúilizaÍ-sê pelos betrs vinculados às secrekrias:
Ob€decer aos principios administralivos quê displúerem sobte
o§ proc€dimentos cofi ábeis;
Rec.oúeceÍ a liquidação da emprcsa.

Arl- 4'- PeÍmanocem centralizados na SecÍetaria de Fioançâs,
como frr!Ée,s de apoio, objetivmdo o equacionatneíto cBEe as

açõcs govemahentars, as atividâdes dE Contabilidade e

TesouÍana.

Art. 5". Fica delegado os poderes abaixo relacionados ao
SeqetáÍio de Fúanças, o Sçúor Mmoel Gilvam da Silvq
Poíâdor do RG n" 516.200- e ürsfiito no CPF sob o n'
2t9. n6.104-10:
Emissão ale cheques
Abd, §o[tas de d€posito
Autorizar cobrança
Utilizar o crédito aberto
Receber, passaÍ recibo c dar quitação
SolicitaÍ Saldos c Ex§atos
Requisitár côÍilo eleüôtrico
Movimentar corlta corrente
Sustar/coÀtrarÍdenar chequcs, cancelú cbeques, baixaÍ
cheques
Efetuar resgateíâplicaÉes fi nancciras
Câdashar, alteÍar e desbloquear seúas
Êfetutr saques - cottta-corrente, poupança
EfetuaÍ pagamentos por meio eletrômço, trânsfeÍêtrcia por
meio eletrôDico
Liberar aÍquivos de pagamento
Soüçitar saldoJexúaros de investimentos
solicitar saldoyextÍâlos de opÊraçôes
Emidr comprovântes
Efetum n-dnsfeÍência para mesma
EncerÍar coítas de depósito
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,Art. 7". Fioa delegado ao Sscretario de Finançâs, o Seúor
Manoel Gilvam da Silva, em conjunto com o PÍefeito
Muíicipal, movimentaÍ as contas da Pr.fcihn Mtrnicip.l d.
Rircho de SântâDa/RN, inscrita no CNPJ sob o n'
08357.634/0001-08.

Aí. 8'. CornpeÍe ao SçcÍeniLrio de Finanças, o Selhor Mmoel
Gilvam da Silva, e ao Sccretlrir de Sxúde, o Sênhor .Iorge
VirÍcio Fcrnândca d! Silva, inscrito no CPF sob o n'
06t.959.7t1-37, movimeDtaem as co as banciínas da
Itefeitura Municipal de Riacho de Santam - Fundo
Municipxl d. S{úde, inscÍito no CNPJ sob o n"
11.374.02r10001-93.

Art. g'. Fica dslegado ao Sccre!írio de Finanças, o Senhor
Mmocl Gilvam da Silva, c a S.crcúria Muricip.l do
Trrb.lto c Assistêncir Socirl, r Scnhors ADtôniâ KelieD€
Moises dr §ilvr, inscritr no CPF sob o n'. 101.695.664-56,
movimentarem as contas bancánas da Prefeitura Muniçipal de
Riacho de Santana - Fuldo MuDiciprl de A$istêncir SociâI,
inscrito ho CN-PJ sob o n'f4.947.341/0001-t3.

AÍt. 10. Fica delegado ao Secreüirio d€ Finânças, o SeÍhoÍ
Malloel Gilvan dâ Silv4 e ao SccretáÍio MuDicipel d€
Educrção, o Scnhor José lvxlildo Alfrcdo, iíscrito no CPtr'
sob o n". 011,196-49,1-63, movimentarcm as contas bancárias
da Prctàitura Muoicipal de fuacho de Santaoa - Fundo
Municip{l dc Educrçilo, iBscrito no CNPJ sob o n"
f,(.022.471n001-24.

Art. ll. Este Decreto entraÍá em vigo, na alata da $ta
publrcaçào. revogadas as disposições contÍáÍras.

Paço Municipal de fuacho de Santana,/RN, em 04 de ja[eiro de
2021

DAM CASSIO FERNÀNDES DE SILUA
Prefeito Municipal
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